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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 015/2024
OBJETO: Seleção de até 2 (dois) projetos apresentados pelas Organizações da Sociedade Civil 
para executar Serviços de Educação Básica na modalidade creche e pré-escola em um total 
máximo de 75 (setenta e cinco) vagas, tudo dentro dos padrões de atendimento exigidos pela 
legislação pertinente e de acordo com a capacidade de atendimento indicada nas propostas. DATA 
DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 30/09/2024 a 29/10/2024. VALOR TOTAL ESTIMADO: 
R$  251.064,00 (duzentos e cinquenta e um mil e sessenta e quatro reais).

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

PORTARIA Nº 122/2024
DATA: 27/09/2024

O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 1128/2023,

R E S O L V E

                Art. 1º - Autorizar o lançamento de meia diária para o servidor EVERALDO 
DECEZARO (Motorista), para levar pacientes em Foz do Iguaçu - PR, saída e retorno 
no dia 27 de setembro de 2024. 
	 MARCA E MODELO: GOL
	 PLACA: BER 3G25
         Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se 
as disposições em contrário.
                               
Santa Lucia, Estado do Paraná, em 27 de setembro de 2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

PORTARIA Nº 121/2024
DATA: 27/09/2024

O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 1128/2023,

R E S O L V E
     
                Art. 1º - Autorizar o lançamento de meia diária para o servidor JOSE LOIVO 
KLEIN, (Cargo) Motorista, para transportar paciente para atendimento em Foz do 
Iguaçu-PR, com saída e retorno dia 25 de setembro de 2024. 
	 MARCA E MODELO: VAN 
	 PLACA: RHV-9I76
         Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, com efeito 
retroativo em 25 de setembro de 2024, revogando-se as disposições em contrário.                            

Santa Lucia, Estado do Paraná, em 27 de setembro de 2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO Nº 203/2024 
PROCESSO: Inexigibilidade nº 44/2024 
OBJETO: Contratação de serviços de capacitação online de servidor público em 
cálculos trabalhistas com a participação no curso "Método Perito Trabalhista 11 E's". 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon - PR 
CONTRATADO: Escola da Pericia Ltda 
CNPJ DO CONTRATADO: 39.328.164/0001-88 
REPRESENTANTE LEGAL: Marco Antonio Moreira Marota 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias 
VALOR DO CONTRATO: R$2.997,00 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/21 
DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon - PR, em 24 de setembro de 
2024 – Marcio Andrei Rauber, Prefeito e Escola da Pericia Ltda. Testemunhas: 
Carmelindo Daronch, Secretário Municipal de Fazenda e Vanir de Fatima Martins 
Genz, Gestora de Contrato - SMFA. 
 

* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br  

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 06/2024 
OBJETO: Contratação de obra de reforma do Ginásio de Esportes Professor 
Severiano Lopes, do Distrito de Porto Mendes. 
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 123/2024, firmado em 23/05/2024. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: PETRY ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 19.534.982/0001-20 
RESPONSÁVEL: Diogo Alex Petry 
PRAZO: Execução: 23/10/2024 e Vigência: 23/11/2024 
VALOR: R$74.635,10 (setenta e quatro mil, seiscentos e trinta e cinco reais e dez 
centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 124, I, “a” e “b” e Art. 111 da Lei de Licitações e 
Contratos nº 14.133/2021. 
JUSTIFICATIVA: Aumento de meta física, representando 19,69% do valor contratual 
e prorrogação do prazo de execução e  vigência por 02 (dois) meses. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 23/09/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Diogo Alex Petry 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p66f68bff49e37 
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

                           Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ 

                        PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 
Rua 21 de Abril, 718, 2º Pavimento – Centro, Palotina – Estado do Paraná 

FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com 

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
ADITIVO Nº 01 DO CONTRATO Nº 09/2023 

(RESUMIDO PRAZO E VALOR) 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA 

CONTRATADO (A): MARILENE LOURDES TRENTIN PIMENTEL  

 
1. DO OBJETO Serviço de encadernação de livros da Câmara Municipal de Palotina-PR, Capa dura vermelha, tamanho 

A4, Costurada, Gravação em dourado na lateral do ano e do título, e Câmara Municipal - Palotina-PR, 3mm de 

espessura, 30 cm de altura, 22 cm de largura. 

 
2. DO VALOR: Em razão da alteração do prazo de vigência, para fornecimento do serviço objeto do Contrato 

Administrativo nº 09/2023 a Câmara Municipal de Palotina pagará de acordo com a correção da inflação pelo índice do 

INPC acumulado de 12 meses, o valor de R$ 38,06 (trinta e oito reais e seis centavos) por encadernação, totalizando 

R$ 7.612,30 (sete mil seiscentos e doze reais e trinta centavos)  

 
INÍCIO: 27 de setembro de 2024                               TÉRMINO: 27 de setembro de 2025. 

 
DATA DA ASSINATURA: Palotina 27 de setembro de 2024. 
 

 

ASSINATURAS: Eurico Fernandes Barbosa (Presidente), Elias da Silva Freitas (gestor do contrato), Maiara Depauli (fiscal 

do contrato) e Marilene Lourdes Trentin Pimentel (Representante Legal) 

 
 

 
________________________________________ 

EURICO FERNANDES BARBOSA 
Presidente    
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Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 27/09/2024, em: 
www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2024 

OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação futura de Pessoa Jurídica para 
execução direta de serviços de análises microbiológicas, físico-químicas e residuais, de água 
do Sistema de Abastecimento de Água de Quatro Pontes, segundo o Plano e Cronograma de 
Execução do Controle da Qualidade da Água do Município de Quatro Pontes, realizadas em 
conformidade com a Portaria Consolidação nº 05/20217 – Anexo XX, do Ministério da Saúde, e 
durante o período de vigência da ATA. FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
033/2024 – PREGÃO Nº 026/2024 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: 
TERRANALISES LABORATORIO DE ANALISES AMBIENTAIS LTDA. VALOR TOTAL: R$ 
49.667,00 (quarenta e nove mil, seiscentos e sessenta e sete reais). PRAZO DE ENTREGA: 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com início no dia 27 de setembro de 2024 e término no 
dia 26 de setembro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias, com início no 
dia 27 de setembro de 2024 e término no dia 03 de novembro de 2025. Quatro Pontes, Estado 
do Paraná, 26 de setembro de 2024. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2024 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação futura visando o fornecimento de 
Medicamentos destinados à distribuição gratuita aos munícipes pela Farmácia do Centro de 
Saúde do Município de Quatro Pontes (Padronizados pelo REMUME), durante o período de 
vigência da ATA. FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2024 – PREGÃO 
Nº 025/2024 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: CENTERMEDI 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. VALOR TOTAL: R$ 5.635,00 (cinco 
mil, seiscentos e trinta e cinco reais). PRAZO DE ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, com início no dia 30 de setembro de 2024 e término no dia 29 de setembro de 2025. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias, com início no dia 30 de setembro de 2024 e 
término no dia 03 de novembro de 2025. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 27 de setembro de 
2024. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2024 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação futura visando o fornecimento de 
Medicamentos destinados à distribuição gratuita aos munícipes pela Farmácia do Centro de 
Saúde do Município de Quatro Pontes (Padronizados pelo REMUME), durante o período de 
vigência da ATA. FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2024 – PREGÃO 
Nº 025/2024 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: SULMEDIC 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. VALOR TOTAL: R$ 1.122,00 (um mil, cento e 
vinte e dois reais). PRAZO DE ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com início 
no dia 30 de setembro de 2024 e término no dia 29 de setembro de 2025. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias, com início no dia 30 de setembro de 2024 e término no 
dia 03 de novembro de 2025. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 27 de setembro de 2024. 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2024 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação futura visando o fornecimento de 
Medicamentos destinados à distribuição gratuita aos munícipes pela Farmácia do Centro de 
Saúde do Município de Quatro Pontes (Padronizados pelo REMUME), durante o período de 
vigência da ATA. FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2024 – PREGÃO 
Nº 025/2024 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: PONTAMED 
FARMACEUTICA LTDA. VALOR TOTAL: R$ 1.090,26 (um mil, noventa reais e vinte e seis 
centavos). PRAZO DE ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com início no dia 
30 de setembro de 2024 e término no dia 29 de setembro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
400 (quatrocentos) dias, com início no dia 30 de setembro de 2024 e término no dia 03 de 
novembro de 2025. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 27 de setembro de 2024. 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2024 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação futura visando o fornecimento de 
Medicamentos destinados à distribuição gratuita aos munícipes pela Farmácia do Centro de 
Saúde do Município de Quatro Pontes (Padronizados pelo REMUME), durante o período de 
vigência da ATA. FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2024 – PREGÃO 
Nº 025/2024 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. VALOR TOTAL: R$ 10.990,00 
(dez mil, novecentos e noventa reais). PRAZO DE ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, com início no dia 30 de setembro de 2024 e término no dia 29 de setembro de 2025. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias, com início no dia 30 de setembro de 2024 e 
término no dia 03 de novembro de 2025. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 27 de setembro de 
2024. 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2024 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação futura visando o fornecimento de 
Medicamentos destinados à distribuição gratuita aos munícipes pela Farmácia do Centro de 
Saúde do Município de Quatro Pontes (Padronizados pelo REMUME), durante o período de 
vigência da ATA. FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2024 – PREGÃO 
Nº 025/2024 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: LICIMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA. VALOR TOTAL: R$ 6.776,60 (seis mil, setecentos e setenta e seis e 
sessenta centavos). PRAZO DE ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com início 
no dia 30 de setembro de 2024 e término no dia 29 de setembro de 2025. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias, com início no dia 30 de setembro de 2024 e término no 
dia 03 de novembro de 2025. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 27 de setembro de 2024. 
 
 

 
JOÃO INÁCIO LAUFER 

Prefeito 
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Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 27/09/2024, em: 
www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/2024 

OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação futura visando o fornecimento de 
Medicamentos destinados à distribuição gratuita aos munícipes pela Farmácia do Centro de 
Saúde do Município de Quatro Pontes (Padronizados pelo REMUME), durante o período de 
vigência da ATA. FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2024 – PREGÃO 
Nº 025/2024 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: ECO FARMAS 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. VALOR TOTAL: R$ 388,00 (trezentos e oitenta e 
oito reais). PRAZO DE ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com início no dia 
30 de setembro de 2024 e término no dia 29 de setembro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
400 (quatrocentos) dias, com início no dia 30 de setembro de 2024 e término no dia 03 de 
novembro de 2025. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 27 de setembro de 2024. 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2024 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação futura visando o fornecimento de 
Medicamentos destinados à distribuição gratuita aos munícipes pela Farmácia do Centro de 
Saúde do Município de Quatro Pontes (Padronizados pelo REMUME), durante o período de 
vigência da ATA. FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2024 – PREGÃO 
Nº 025/2024 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: S & R 
DISTRIBUIDORA LTDA. VALOR TOTAL: R$ 4.908,50 (quatro mil, novecentos e oito reais e 
cinquenta centavos). PRAZO DE ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com 
início no dia 30 de setembro de 2024 e término no dia 29 de setembro de 2025. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias, com início no dia 30 de setembro de 2024 e término no 
dia 03 de novembro de 2025. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 27 de setembro de 2024. 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2024 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação futura visando o fornecimento de 
Medicamentos destinados à distribuição gratuita aos munícipes pela Farmácia do Centro de 
Saúde do Município de Quatro Pontes (Padronizados pelo REMUME), durante o período de 
vigência da ATA. FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2024 – PREGÃO 
Nº 025/2024 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA. VALOR TOTAL: R$ 2.113,86 (dois mil, cento e treze 
reais e oitenta e seis centavos). PRAZO DE ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, com início no dia 30 de setembro de 2024 e término no dia 29 de setembro de 2025. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias, com início no dia 30 de setembro de 2024 e 
término no dia 03 de novembro de 2025. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 27 de setembro de 
2024. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/2024 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação futura visando o fornecimento de 
Medicamentos destinados à distribuição gratuita aos munícipes pela Farmácia do Centro de 
Saúde do Município de Quatro Pontes (Padronizados pelo REMUME), durante o período de 
vigência da ATA. FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2024 – PREGÃO 
Nº 025/2024 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: NOVA 
MEDICAMENTOS LTDA. VALOR TOTAL: R$ 3.965,00 (três mil, novecentos e sessenta e 
cinco reais). PRAZO DE ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com início no dia 
30 de setembro de 2024 e término no dia 29 de setembro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
400 (quatrocentos) dias, com início no dia 30 de setembro de 2024 e término no dia 03 de 
novembro de 2025. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 27 de setembro de 2024. 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/2024 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação futura visando o fornecimento de 
Medicamentos destinados à distribuição gratuita aos munícipes pela Farmácia do Centro de 
Saúde do Município de Quatro Pontes (Padronizados pelo REMUME), durante o período de 
vigência da ATA. FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2024 – PREGÃO 
Nº 025/2024 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: ILG COMERCIAL 
LTDA. VALOR TOTAL: R$ 21.233,00 (vinte e um mil, duzentos e trinta e três reais). PRAZO 
DE ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com início no dia 30 de setembro de 
2024 e término no dia 29 de setembro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) 
dias, com início no dia 30 de setembro de 2024 e término no dia 03 de novembro de 2025. 
Quatro Pontes, Estado do Paraná, 27 de setembro de 2024. 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2024 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação futura visando o fornecimento de 
Medicamentos destinados à distribuição gratuita aos munícipes pela Farmácia do Centro de 
Saúde do Município de Quatro Pontes (Padronizados pelo REMUME), durante o período de 
vigência da ATA. FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2024 – PREGÃO 
Nº 025/2024 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: ABC 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. VALOR TOTAL: R$ 302,28 (trezentos e dois 
reais e vinte e oito centavos). PRAZO DE ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
com início no dia 30 de setembro de 2024 e término no dia 29 de setembro de 2025. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias, com início no dia 30 de setembro de 2024 e término 
no dia 03 de novembro de 2025. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 27 de setembro de 2024. 
 

 
JOÃO INÁCIO LAUFER 

Prefeito 
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Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 27/09/2024, em: 
www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2024 

OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação futura visando o fornecimento de 
Medicamentos destinados à distribuição gratuita aos munícipes pela Farmácia do Centro de 
Saúde do Município de Quatro Pontes (Padronizados pelo REMUME), durante o período de 
vigência da ATA. FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2024 – PREGÃO 
Nº 025/2024 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: CAVALLI 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI EPP. VALOR TOTAL: 
R$ 1.778,80 (um mil, setecentos e setenta e oito reais e oitenta centavos). PRAZO DE 
ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com início no dia 30 de setembro de 2024 e 
término no dia 29 de setembro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias, com 
início no dia 30 de setembro de 2024 e término no dia 03 de novembro de 2025. Quatro Pontes, 
Estado do Paraná, 27 de setembro de 2024. 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2024 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação futura visando o fornecimento de 
Medicamentos destinados à distribuição gratuita aos munícipes pela Farmácia do Centro de 
Saúde do Município de Quatro Pontes (Padronizados pelo REMUME), durante o período de 
vigência da ATA. FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2024 – PREGÃO 
Nº 025/2024 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: GMC 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. VALOR TOTAL: R$ 16.000,00 (dezesseis mil 
reais). PRAZO DE ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com início no dia 30 de 
setembro de 2024 e término no dia 29 de setembro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 
(quatrocentos) dias, com início no dia 30 de setembro de 2024 e término no dia 03 de novembro 
de 2025. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 27 de setembro de 2024. 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/2024 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação futura visando o fornecimento de 
Medicamentos destinados à distribuição gratuita aos munícipes pela Farmácia do Centro de 
Saúde do Município de Quatro Pontes (Padronizados pelo REMUME), durante o período de 
vigência da ATA. FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2024 – PREGÃO 
Nº 025/2024 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: BELLPHARMA 
MEDICAMENTOS LTDA ME. VALOR TOTAL: R$ 2.560,00 (dois mil quinhentos e sessenta 
reais). PRAZO DE ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com início no dia 30 de 
setembro de 2024 e término no dia 29 de setembro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 
(quatrocentos) dias, com início no dia 30 de setembro de 2024 e término no dia 03 de novembro 
de 2025. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 27 de setembro de 2024. 
 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 139/2020 
OBJETO: Contratação de Locação de imóvel com uma garagem, uma suíte, dois quartos, uma 
sala, uma cozinha, uma lavanderia, construção em alvenaria com 99,75m², localizado na Rua 
Nelson Minks, nº 640, no perímetro urbano do Município de Quatro Pontes. FUNDAMENTO 
LEGAL: PROCESSO DE COMPRA Nº 092/2020 - PREGÃO Nº 060/2020, Art. 57, Inciso II e 
Art. 65, Inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93 e Contrato nº 139/2020. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: ROSA APARECIDA MARSCHALL 
(759.xxx.xxx-91). VALOR MENSAL: R$ 1.115,54 (um mil e cento e quinze reais e cinquenta e 
quatro centavos). VALOR TOTAL: R$ 13.386,53 (treze mil, trezentos e oitenta e seis reais e 
cinquenta e três centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir de 02 de outubro de 2024 a 01 de outubro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
400 (quatrocentos) dias, contados a partir de 02 de outubro de 2024 a 05 de novembro de 
2025. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 27 de setembro de 2024. 
 

JOÃO INÁCIO LAUFER 
Prefeito 

 

Os números do inventário cor-
porativo de 2023 mostram que os 
Correios têm contribuído com o ob-
jetivo de limitar o aquecimento glo-
bal abaixo de 1,5º C, conforme es-
tabelecido pelo Acordo de Paris, 
formulado na Conferência do Clima 
de 2009, a COP15, e assinado por 
mais de 195 países. 

Este resultado significativo foi 
possível com a redução das emis-
sões de gases de efeito estufa: no 
último ano, a estatal diminuiu em 
27% as suas emissões em relação a 
2013, quando se iniciou o monitora-
mento, e em 11% em comparação a 
2021, ano-base adotado pela União 
Postal Universal (UPU). 

Até agora, já foram realizados 
doze inventários, gerando dados 
que permitem buscar soluções e 
atuar efetivamente na redução da 
pegada de carbono e do aqueci-
mento global. Para se ter uma ideia 
da grandeza das ações, desde o iní-
cio das medições, em 2013, até o fi-
nal de 2023, os Correios evitaram 
mais de 1,2 milhão de toneladas de 
dióxido de carbono, o que corres-
ponde a preservar a vegetação nati-
va em uma área que totalizaria mais 
de 44 mil campos de futebol. 

“Ao mesmo tempo em que os re-
sultados das emissões de gases de 
efeito estufa dos Correios trazem 
bons resultados ao longo desses 10 
anos, também nos apontam opor-
tunidades de melhoria, alinhadas à 
agenda do Governo Federal e à atu-
al estratégia da empresa”, destacou 
a diretora de Governança e Estraté-
gia dos Correios, Juliana Picoli Agatte. 

Em consonância com a priori-
dade do Governo Federal à transi-
ção ecológica, a Política de Susten-
tabilidade da estatal foi atualizada, 
compatibilizando o tripé da susten-
tabilidade (social, ambiental e eco-
nômico) com a agenda ASG. Em 
2023, a sustentabilidade também 
foi incluída na identidade corporati-
va dos Correios e passou a ser um 
dos valores da empresa. 

SUSTENTABILIDADE – As mu-
danças climáticas têm provocado 
eventos cada vez mais frequentes, 
como ondas de calor, secas, incên-
dios, inundações, deslizamentos e 
tempestades. Para alcançar resul-
tados tão relevantes para a preser-
vação ambiental e sustentabilidade 
do nosso planeta, um dos cami-
nhos seguidos pelos Correios foi o 

Correios reduz emissões
de gases de efeito estufa

processo de descarbonização. Ele 
ocorre por meio da mensuração, do 
monitoramento, do estabelecimen-
to de metas e da implementação de 
iniciativas para reduzir a intensida-
de de carbono da economia, com 
parâmetros estabelecidos pelo GHG 
Protocol Brasileiro.  

Dentre as ações para redução 
da pegada de carbono da empre-
sa, destacam-se a gestão da fro-
ta própria, com renovação perió-
dica, manutenção constante, uso 
preferencial de etanol para abas-
tecimento e investimento em veí-
culos elétricos; a gestão adequa-
da dos resíduos, com destaque 
para o programa EcoPostal (doa-
ção de camisas de carteiros, malas 
e malotes inservíveis à empresa, 
mas em bom estado para serem 
transformados em outros objetos 
por entidades sem fins lucrativos); 
as compras e as construções sus-
tentáveis; e as ações de eficiência 
energética, como a instalação de 
usinas fotovoltaicas em unidades.

Essa conduta vai ao encontro do 
objetivo estratégico de redução das 
emissões de gases de efeito estufa 
dos Correios. Ainda em andamento, 
o inventário de 2024 já aponta a con-
tinuidade desse trabalho, reduzindo 
as emissões de gases de efeito estu-
fa e contribuindo para a maturidade 
da governança corporativa, também 
objetivos estratégicos da estatal: o 
primeiro semestre deste ano regis-
trou quase 9% de redução em com-
paração ao mesmo período de 2021, 
que é o ano-base para as metas de 
redução estabelecidas pela UPU e às 
quais temos superado. 

Com relação à concorrência, a 
intensidade das emissões dos Cor-
reios está abaixo da identificada nas 
principais empresas do setor lo-
gístico, em termos da relação entre 
gramas de dióxido de carbono equi-
valente por real de receita (gCO2e/
R$). O resultado registrado pela es-
tatal no inventário de 2023 foi de 
21,60 gCO2e/R$. 

Entre os desafios para o futuro 

estão a redução das emissões em 
30% até 2030, em relação a 2021, 
e a busca da certificação ouro pelo 
programa GHG Protocol Brasilei-
ro. Nos últimos dois anos, a esta-
tal recebeu o reconhecimento prata. 
Agenda A3P – Os Correios mantêm 
parceria com o governo federal na 
Agenda Ambiental na Administração 
Pública (A3P). O programa do Mi-
nistério do Meio Ambiente e Mudan-
ça do Clima visa estimular a adoção 
de práticas sustentáveis dentro dos 

órgãos públicos, proporcionando 
reflexões sobre práticas do cotidia-
no, fortalecendo ações corporativas 
e, também, repensando a contribui-
ção individual para assegurar a sus-
tentabilidade ambiental do planeta. 
Após piloto realizado em algumas 
Superintendências Estaduais (SEs) 
em 2023, a estatal ampliou, neste 
ano, a implementação da A3P para 
todas 28 as SEs. 

CURITIBA
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 45/2024
CONTRATADA: FAU - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual 
do Centro Oeste
ENDEREÇO: Rua Afonso Botelho, nº 838        Bairro: Trianon                                       CIDADE: 
Guarapuava/PR
OBJETO: Contratação da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do 
Centro Oeste - FAU, inscrita sob o CNPJ 03.757.610/0001-22, situada na Rua Afonso Botelho, 
nº 838, na cidade de Guarapuava-PR, devidamente habilitada, vinculada à instituição pública de 
ensino superior. Deste modo atendendo ao Termo de Ajustamento de Conduta, assinado junto ao 
Ministério Público, na data de 16/06/2006, e Lei Municipal “R” nº 75, de 25/08/2006, por meio de 
processo de Dispensa de Licitação para a elaboração conjunta e revisão de edital, recebimento 
das inscrições, análise dos recursos, e a elaboração das provas escritas, de aptidões físicas e 
práticas, bem como a aplicação e correção das provas do Concurso Público, edital nº 001/2024 e 
Processo Seletivo Simplificado, edital n°004/2024, a ser realizado pela Prefeitura do Município de 
Toledo. VALOR MÁXIMO: O valor a ser pago para execução dos serviços será de R$ 268.600,00 
(duzentos e sessenta e oito mil e seiscentos reais) para 5.500 (cinco mil e quinhentos) inscritos + 
custo adicional de R$ 40,00 (quarenta reais) por candidato excedente, conforme aditivo contratual 
se necessário. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, em quatro etapas, mediante a 
apresentação de notas fiscais sem emendas ou rasuras. 50% (cinquenta por cento) em até 05 
(cinco) dias após a publicação do deferimento dos inscritos; 20% (vinte por cento) em até 05 (cinco) 
dias após a aplicação das provas escritas objetivas; 20% (vinte por cento) em até 05 (cinco) dias 
após a aplicação das provas de aptidão físicas; 10% (dez por cento) em até 05 (cinco) dias após 
publicação da homologação final. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência da contratação é de 300 
(trezentos) dias, contados da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Art. 75, inciso XV da Lei 
Federal nº 14.133/21.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 678/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE - FAU
OBJETO: Contratação da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do 
Centro Oeste - FAU, inscrita sob o CNPJ 03.757.610/0001-22, situada na Rua Afonso Botelho, 
nº 838, na cidade de Guarapuava-PR, devidamente habilitada, vinculada à instituição pública de 
ensino superior. Deste modo atendendo ao Termo de Ajustamento de Conduta, assinado junto 
ao Ministério Público, na data de 16/06/2006, e Lei Municipal “R” nº 75, de 25/08/2006, para a 
elaboração conjunta e revisão de edital, recebimento das inscrições, análise dos recursos, e a 
elaboração das provas escritas, de aptidões físicas e práticas, bem como a aplicação e correção 
das provas do Concurso Público, edital nº 001/2024 e Processo Seletivo Simplificado, edital 
n°004/2024, a ser realizado pela Prefeitura do Município de Toledo. VALOR MÁXIMO: O valor 
a ser pago para execução dos serviços será de R$ 268.600,00 (duzentos e sessenta e oito mil 
e seiscentos reais) para 5.500 (cinco mil e quinhentos) inscritos + custo adicional de R$ 40,00 
(quarenta reais) por candidato excedente, conforme aditivo contratual se necessário. Contrato 
firmado em 25 de setembro de 2024, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação 
nº 45/2024. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

    DECRETO Nº 255/2024 
Data: 27/09/2024
Concede Férias ao servidor e dá outras providências.

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA LÚCIA – PR, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;
D E C R E T A
Art. 1º Considerando o que concerne o disposto do artigo 84 da Lei Municipal nº 
314/2009 (Plano de Carreira dos Servidores), concede ao servidor municipal, abaixo 
relacionado, férias normais com gozo de 30 dias consecutivos, conforme segue: 

NOME CARGO
PERÍODO DE 
GOZO

DATA DE 
RETORNO

ANGELA MARA CASTRO 
DOS SANTOS

Psicólogo
25/09/2024 à 
24/10/2024

25/10/2024

Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, com efeito retroativo em 25 de 
setembro de 2024, revogando-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 27 de 
setembro de 2024.                                                              

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2024 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 393, de 04 de Junho de 2024, realizará licitação na modalida-
de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no sistema de REGISTRO DE PREÇOS, no critério de julgamento ME-
NOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, visando o REGIS-
TRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E RECARGAS DE GÁS DE CO-
ZINHA, PARA ATENDER OS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE MISSAL E PARA OS 
ALUNOS DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL DO PORTÃO DO OCOÍ, valor máximo de R$ 477.042,20. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 11 DE OUTUBRO DE 2024 ÀS 08H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 27 de Setembro de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DA ANÁLISE DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2024  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 092/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 212/2024 
RECORRENTE: MAX DIAGNÓSTICA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE ARTIGOS LABORATORIAIS LTDA. 
RECORRIDA: QUALLYX PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM RECURSOS DAS 
RESOLUÇÕES SESA Nº 860/2022, Nº 506/2023, Nº 1108/2023 E Nº 1429/2023. 

RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

                Missal/PR, 27 de Setembro de 2024. 
Adair Both – Pregoeiro - Portaria nº 393 de 04 de junho de 2024 

   
DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 092/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
RECORRENTE: MAX DIAGNÓSTICA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE ARTIGOS LABORATORIAIS LTDA. 
RECORRIDA: QUALLYX PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM RECURSOS DAS 
RESOLUÇÕES SESA Nº 860/2022, Nº 506/2023, Nº 1108/2023 E Nº 1429/2023. 
                     Após análise do Recurso apresentado e dos fundamentos expostos pelo Pregoeiro, entende-se por 
IMPROCEDENTE os termos de Recurso apresentado pela empresa MAX DIAGNÓSTICA COMÉRCIO E LOCAÇÃO 
DE ARTIGOS LABORATORIAIS LTDA, devendo ser mantida a classificação da empresa recorrida ao Pregão Ele-
trônico nº 092/2024. Por conseguinte, seja realizado todos os atos devidos e publicações necessárias. 

Missal/PR, 27 de Setembro de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AVISO DE CONVOCAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2024 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 214/2024 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
O Pregoeiro vem informar que a Empresa consagrada vencedora da melhor oferta do Item 004 e no item 029, do 
Pregão Eletrônico nº 094/2024, não assinou o contrato, por esse motivo, a sessão pública será reaberta para 
a convocação dos licitantes remanescentes, conforme ordem de classificação, nos termos do art. 90 e § 2º 
da Lei 14.133/2021. 
DATA DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  DIA 01 DE OUTUBRO DE 2024. - HORÁRIO: 14:00 HORAS. 
Plataforma: https://bll.org.br/. 

                                                                 Missal-PR, 27 de Setembro de 2024. 
Adair Both – Pregoeiro 

PORTARIA Nº 393 de 04 de Junho de 2024. 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 016/2024 – MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA BIBLIOTECA, 
NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL EPITÁCIO PESSOA, LINHA JACUTINGA - MISSAL/PR, COM ÁREA DE 
OBRA DE 31,50 M². 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, DA LEI Nº 
14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR LOTE VALOR TOTAL 
CONSTRUTORA CAPELETTI LTDA - ME, 

CNPJ Nº 46.051.452/0001-01 GLOBAL R$ 68.932,34 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                               
MISSAL - PR, 27 DE SETEMBRO DE 2024. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 003 - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO DE EXE-
CUÇÃO DE OBRA Nº 673/2023 

LICITAÇÃO  TOMADA DE PREÇO Nº014/2023  
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL 
 PRINT VIA SINALIZAÇÃO LTDA, CNPJ Nº40.499.756/0001-41 
OBJETO         CONSTRUÇÃO DE CICLOFAIXA, NA PR-495 ESTRADA SENTIDO AO TERMINAL TURÍS-

TICO DE VILA NATAL – MISSAL – PR, COM ÁREA DE OBRA DE 11.151,77 M². 
OBJETIVO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA EM 60 (SESSENTA) DIAS, CONFOR-

ME SOLICITAÇÃO PELO MEMORANDO Nº 551/2024 – SOUT, SOLICITAÇÃO DA EMPRESA 
E PARECER JURÍDICO EM ANEXO. 

DATA                           27 DE SETEMBRO DE 2024 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA nº 443/2024 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a informações prestadas pela Secretaria de Educação 
por meio do Memorando nº 4.753/2024 de falta funcional praticada por servidor lotado na Secretaria de Educação e Cultura; considerando o disposto na Lei Complementar 110/2010 
– Estatuto do Servidor, bem como, o dever da Administração Pública de proceder a apuração dos fatos por meio de procedimento específico, RESOLVE: Art. 1º - Constituir, com 
base no artigo 191 e seguintes da Lei Complementar 110/2010, de 21 de outubro de 2010 – Estatuto do Servidor Público, Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para 
proceder a apuração de falta funcional praticada por servidor desta municipalidade, identificado pela matrícula funcional nº 3779, ocupante do cargo de professor de educação 
infantil, vinculado à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  Parágrafo único – Das irregularidades praticadas: Agressão física praticada no trabalho contra servidora desta 
municipalidade decorrente de comunicado de modificação de local de trabalho, resultando em registro de Boletim de Ocorrência. Conduta reprovável na repartição pública.  Tudo 
conforme consta do memorando 4753/2024.  Infração ao artigo 164, incisos I, IX, combinado com artigo 180, V e VII, todos da LC 110/2010.  Art. 2º - A Comissão de que trata o 
artigo anterior será composta pelos seguintes servidores: 

Matrícula Nome Admissão Cargo Participação 

1970  ROSANA MARGATTO RODRIGUES 01/02/2007 PROFESSOR Presidente 

3245  MARLOVA ELIS ZAGO BORTOLOTO 15/02/2018 FONOAUDIOLOGO Membro 

3118  KEIDI MICHELA WEIRICH KANITZ 05/09/2016 PSICOLOGO Membro  

Art. 3º - A Comissão de que trata o artigo anterior terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão de seus trabalhos, contados a partir da publicação desta portaria. Art. 4º – Ficam 
asseguradas, aos membros da Comissão Processante, as prerrogativas do parágrafo 1º do artigo 200 da Lei Complementar Municipal 110/2010.  Art. 5º - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ANGELO DE CARLI”, EM 26 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2024 - PROCESSO Nº 146/2024 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna público que fará realizar na licitação 
na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, critério de julgamento do tipo Menor Preço 
Global por ITEM e no regime de empreitada global, cujo o objeto da presente licitação é a 
escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa para execução global 
(material e mão de obra) de recape asfáltico em CBUQ e sinalização de trânsito, em trechos das 
Linhas Boa Esperança, Fátima, Feliz e Vista Alegre, em conformidades com os Projetos Técnicos, 
Planilhas Orçamentárias, BDI, Cronograma Físico- Financeiro, Memorial Descritivo e demais 
peças integradas no processo. 
Data da sessão: 29 de outubro de 2024 
Horário: 08:30 horas (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
UASG: 985529 
Modo de Disputa – aberto 
Valor da Contratação: R$ 2.384.484,69 (dois milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, 
quatrocentos e oitenta e quatro reais e sessenta de nove centavos). 
Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS:  NÃO 
Id contratação PNCP: EDITAL 90009/2024 - 95719449000110-1-000232/2024 
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste-PR, em 27 de setembro de 2024. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº DO CONTRATO: 149/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 22/2024 
CONTRATADO: 19.224.408/0001-75 - VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 35.750,00 
VIGÊNCIA: 23/10/2024 A 23/02/2025. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 27/09/2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 159/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2024 
CONTRATADO: 10.581.835/0001-36 - KAUFMANN & CIA LTDA - ME 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 511.938,00 
VIGÊNCIA: 30/09/2024 A 30/09/2025. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 27/09/2024. 
 

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO 

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 
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Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        
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na aba “Mural de Licitações”, bem como junto ao Portal BLL onde ocorrerá a 
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MUNICÍPIO DE PALOTINA

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
a Lei nrº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 01 – HOMOLOGAR e 
ADJUDICAR a presente Licitação neste termo: a) Licitação Nrº: 93/2024. b) Modalidade: Pregão. c) Data da Homologação e Adjudicação: 
26/09/2024. d) Objeto Homologado e Adjudicado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE LIMPEZA FÍSICA E 
TRATAMENTO QUÍMICO DA ÁGUA DO CHAFARIZ NA PRAÇA AMADEO PIOVESAN, COM EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 
QUÍMICOS NECESSÁRIOS PARA A DEVIDA MANUTENÇÃO, OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS 03 VEZES POR SEMANA EM 
DIAS ALTERNADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 
DESTA MUNICIPALIDADE, DENTRO DAS NORMAS E EXIGÊNCIAS LEGAIS. e) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. 
Cotação): Fornecedor 01: HACHMANN & LAZZARI LTDA. CNPJ/CPF: 36.307.136/0001-96. Valor Total Homologado e Adjudicado - 
R$22.514,40. Palotina, 26 de setembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, ESPECIALMENTE A LEI NRº 14.133/2021 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, A VISTA DO PARECER 
CONCLUSIVO EXARADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, RESOLVE: 01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE 
LICITAÇÃO NESTE TERMO: A) LICITAÇÃO NRº: 66/2024 B) MODALIDADE: PREGÃO C) DATA DA HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO: 27/09/2024 D) OBJETO HOMOLOGADO E ADJUDICADO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA MINISTRAR AULAS, CURSOS E OFICINAS PARA A COMUNIDADE 
PALOTINENSE E PARA OS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CED, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E) 
FORNECEDOR E ITENS DECLARADOS VENCEDORES (CFE. COTAÇÃO): FORNECEDOR 01: 11.766.308 GILSON MARCIO DO 
NASCIMENTO CNPJ/CPF: 11.766.308/0001-69 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$84.990,00 FORNECEDOR 02: 
30.250.160 ADRIANI LORIVENA REUTER CNPJ/CPF: 30.250.160/0001-50 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - 
R$37.800,00 FORNECEDOR 03: 49.631.686 MAYARA GABRIELE DE OLIVEIRA CNPJ/CPF: 49.631.686/0001-08 VALOR TOTAL 
HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$299.325,00 FORNECEDOR 04: 52.197.627 FLAVIO RICARDO COUTINHO VEIGA CNPJ/CPF: 
52.197.627/0001-88 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$121.165,50 FORNECEDOR 05: 52.363.490 DIOGO SANTOS 
DE JESUS CNPJ/CPF: 52.363.490/0001-94 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$134.872,50 FORNECEDOR 06: D. DE 
ALMEIDA KERBER & CIA LTDA - ME CNPJ/CPF: 13.587.088/0001-31 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - 
R$347.161,50 FORNECEDOR 07: EDUARDO GUILHERME DELAI 05352601994 CNPJ/CPF: 31.936.475/0001-18 VALOR TOTAL 
HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$24.900,00 FORNECEDOR 08: INOVAGOV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA CNPJ/CPF: 
37.827.879/0001-50 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$63.992,00 FORNECEDOR 09: MARCIO CRISTIANO DA 
SILVA 95404171049 CNPJ/CPF: 15.058.953/0001-88 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$46.200,00 FORNECEDOR 
10: NARA FERNANDA MATTANA DOS SANTOS 06047725996 CNPJ/CPF: 22.325.669/0001-96 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E 
ADJUDICADO - R$37.628,50 FORNECEDOR 11: PAULO CESAR MARIANI 72449896953 CNPJ/CPF: 27.398.594/0001-97 VALOR 
TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$76.860,00 FORNECEDOR 12: PELIN ESCOLA SONORA LTDA CNPJ/CPF: 
17.196.613/0001-49 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$44.165,00 PALOTINA, 27 DE SETEMBRO DE 2024. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 
 
     
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 693/2024 DA INEXIGIBILIDADE N.º 105/2024. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64 E 
A DETENTORA: Sra. SORAIA FERREIRA LOPES CPF: 156.354.248-05 NO VALOR DE R$ 229.446,00. OBJETO: CREDENCIAMENTO COMPLEMENTAR DE 
PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, COM TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO 
DELAZERI, EM REGIME AMBULATORIAL E HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, ENFERMAGEM E UTI, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE. VIGÊNCIA: ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VIGÊNCIA DE ATÉ 31 DE MARÇO DE 2025 E 
EXECUÇÃO DE ATÉ 21 DE MARÇO DE 2025, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 27 DE SETEMBRO DE 2024. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 683/2024, 684/2024, 685/2024, 686/2024, 687/2024, 688/2024, 689/2024, 690/2024, 691/2024, 692/2024 DO PREGÃO N.º 070/2024. 
PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64 E AS DETENTORAS: AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 80.392.566/0001-45 NO VALOR DE R$19.905,00;ANGULAR PRODUTOS PARA SAUDE LTDA CNPJ: 24.118.004/0001-37 NO VALOR DE 
R$5.967,50;CIRURGICA CURITIBA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI CNPJ: 07.120.917/0001-79 NO VALOR DE R$344.996,00;FUFA PR 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES CNPJ: 46.328.269/0001-00 NO VALOR DE R$43.585,00;MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA CNPJ: 10.807.173/0001-70 NO VALOR DE R$4.995,00;MULTIMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA CNPJ: 35.854.326/0001-60 NO 
VALOR DE R$616,00;ODONTOMED CANAA LTDA ME CNPJ: 07.947.536/0001-68 NO VALOR DE R$2.585,00;PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA - EPP CNPJ: 09.396.523/0001-73 NO VALOR DE R$5.670,00;SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ: 
00.656.468/0001-39 NO VALOR DE R$31.764,00;VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 01.700.884/0001-50 NO VALOR DE R$8.625,00.OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE CURATIVOS, COBERTURAS E INSUMOS ESPECIAIS PARA TRATAMENTO E 
PREVENÇÃO DE LESÔES DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DO SAD - SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR E DO HOSPITAL MUNICIPAL 
PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VIGÊNCIA: ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 27 DE SETEMBRO DE 2024. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA N.º 83/2024 - MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA 
 TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE RECEPTIVO COM PERSONAGENS 
DA LITERATURA INFANTIL NAS MOSTRAS DE LEITURA DAS ESCOLAS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE PALOTINA.  CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA. AO VALOR DE ABERTURA R$ 32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS).  Edital completo estará à disposição dos 
interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site 
www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail: dispensa@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link 
BLL Compras. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 23h59min do dia 03/10/2024 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 09h00min do 
dia 04/10/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 04/10/2024, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site 
www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Dispensa Eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos 
de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital. Informações: Fone (44) 3649-7838, Departamento de Licitações e 
Compras e/ou diretamente na plataforma BLL. Palotina, 27 de Setembro de 2024.Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - PREFEITO MUNICIPAL  - O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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ATA DE CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO 005/2023 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO da documentação de Credenciamento para o Chamamento Público nº 005/2023, cujo objeto é 
CREDENCIAMENTO COMPLEMENTAR DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS QUE SEJAM PRESTADORAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA 
ÁREA DE SAÚDE FARMACÊUTICO E TÉCNICO DE ENFERMAGEM, PARA ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS NO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI. Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Setembro de 2024, às 10h00min (dez horas), reuniram-se o agente de 
contratação e os membros da Equipe de Apoio, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, para recebimento do envelope contendo a Proposta de Preços e os Documentos 
de Habilitação do Referido Chamamento para o credenciamento do profissional. Conforme Edital do Chamamento Público nº 005/2023, e seus anexos, o Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações e Compras, Sr. Sidnei Ferreira Fernandes, abriu o envelope contendo os Documentos de Habilitação e a proposta de preços, que após 
análise foi declarada apta para credenciamento. Ficando assim credenciada para o item 2 – 87653 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, COM TÉCNICO DE ENFERMAGEM REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO AO 
HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM REGIME AMBULATORIAL E HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO 
SOCORRO, ENFERMARIAS E UTI a pessoa física: 01 - Sra. JHESSICA DE SOUSA CORREIA DA SILVA portadora do CPF nº 080.898.XXX-62 – Protocolo 
6.540/2024 – dia 04/09/2024. Durante a análise da documentação verificou-se que a Sra. JHESSICA DE SOUSA CORREIA DA SILVA não encontra-se no quadro de 
servidores do município. O EDITAL DE CREDENCIAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA 005/2023 ESTÁ DISPONIVEL E ABERTO PARA NOVOS 
CREDENCIAMENTOS, NO SITE DO MUNICIPIO www.palotina.pr.gov.br, ou via solicitação via email licitação@palotina.pr.gov.br, e 
admcompras@palotina.pr.gov.br. O prazo de validade do Chamamento 05/2023 é até o dia 30/03/2025, sendo que a data máxima para vigência dos contratos 
advindos deste processo é o dia 30/03/2025 sendo o prazo máximo de execução dos mesmos o dia 25/03/2025, conforme termo de Prorrogação publicado em diário 
oficial “Jornal do Oeste” nos dias 17 e 18 de Fevereiro de 2024, pág. 10 , Edição 11.184. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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ATA DE CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO 005/2023 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO da documentação de Credenciamento para o Chamamento Público nº 005/2023, cujo objeto é 
CREDENCIAMENTO COMPLEMENTAR DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS QUE SEJAM PRESTADORAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA 
ÁREA DE SAÚDE FARMACÊUTICO E TÉCNICO DE ENFERMAGEM, PARA ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS NO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI. Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Setembro de 2024, às 14:00 (quatorze horas), reuniram-se os membros 
da Comissão Permanente de Licitações e Equipe de Apoio, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, para recebimento de envelope contendo Propostas de Preços e os 
Documentos de Habilitação do Referido Chamamento para o credenciamento dos profissionais. Conforme Edital do Chamamento Público nº 005/2023, e seus anexos, o  
Agente de Contratação, Sr. Sidnei Ferreira Fernandes, abriu o envelope contendo os Documentos de Habilitação e as propostas de preços, que após análise foram 
declarados aptos para credenciamento. Ficando assim credenciado para o Item 01 – 88421 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
FARMÁCIA, COM FARMACÊUTICO REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL 
PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM REGIME AMBULATORIAL E HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, ENFERMARIAS E 
UTI, a pessoa física por ordem de protocolo: 01 - Sra. EVELYN BRINCKMANN ZENELATI portadora do CPF nº 115.608.XXX-62 – Protocolo 5567/2024 – dia 
24/07/2024. Durante a análise da documentação verificou-se que a mesma não encontra-se no quadro de servidores do município. O EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
DA CHAMADA PÚBLICA 005/2023 ESTÁ DISPONIVEL E ABERTO PARA NOVOS CREDENCIAMENTOS, NO SITE DO MUNICIPIO 
www.palotina.pr.gov.br, ou via solicitação via email licitação@palotina.pr.gov.br, e admcompras@palotina.pr.gov.br. O prazo de validade do Chamamento 
05/2023 é até o dia 30/03/2025, sendo que a data máxima para vigência dos contratos advindos deste processo é o dia 30/03/2025 sendo o prazo máximo de 
execução dos mesmos o dia 25/03/2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

 
              SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 

MARECHAL CÂNDIDORODON – PARANÁ 
CNPJ: 76.878.669/0001-42 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Concorrência nº 06/2024 Tipo: Menor Preço Regime de Contratação: 
Empreitada por preço global. Objeto: Elaboração de projetos de engenharia e 
execução de obras de saneamento, com captação superficial do corpo d'água e uma 
estação de tratamento de água compacta/modular com capacidade de 150 L/s. O 
trabalho compreende todos os projetos e suas infraestruturas civis, hidráulicas, 
elétricas, de automação, licenças ambientais, entre outros, necessários para a completa 
instalação, operação e funcionamento do sistema na cidade de Marechal Cândido 
Rondon, Paraná. Valor Máximo Estimado: R$ 18.871.515,23 (Dezoito milhões 
oitocentos e setenta e um mil, quinhentos e quinze reais e vinte e três centavos). 
Abertura: Abertura dos envelopes ocorrerá  em sessão pública às 09h00min do dia 
07 de novembro de 2024,  através do Portal de Compras www.compras.gov.br. Edital: 
O Edital estará disponível aos interessados no SAAE – Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, situada à Rua Santa Catarina, 
750, centro, durante o horário normal de expediente, das 08h00min. às 11h45min. e das 
13h15min. às 17h00min, ou através do site: www.saaemcr.com.br,  link: Licitações, 
consulta de licitações, escolher o edital e fazer o download do arquivo.  Parte 
das dotações orçamentárias que subsidiam a contratação do objeto em análise tem 
origem do Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA – 
Apoio Financeiro para Despesa de Capital – Garantia da União nº 0626623-90, cuja 
autorização legislativa ocorreu por meio da Lei nº 5.483/2023.  
Informações complementares ou dúvidas, poderão ser obtidas em horário normal de 
expediente junto à Autarquia Municipal, através do Fone: (45) 3284-5903/5944. 
Publique-se ! Marechal Cândido Rondon-PR, em 26 de setembro de 2024. Anderson 
Loffi Schmoeller Diretor Executivo Portaria Municipal nº 1.126/2023 
   
* OBS: Documentos na íntegra no site da Prefeitura:  
https://marechalcandidorondon.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/8/
padrao/1/load/0/ – Entidade: SAAE. Gabinete do Diretor Executivo do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, de Marechal Cândido Rondon-PR, em 27 de 
setembro de 2024. Anderson Loffi Schmoeller, Diretor Executivo. Publicidade 
suplementar, na forma da Lei n.º 4.838/2016, art. 3º, § 1°.     
 
                                                 
                       
 
                                                                                             
 
                               
                                                       
                  

 
 
 
 
                                               
                                          
                                                 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 442/2024 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a informações prestadas pela Secretaria de Educação 
por meio do Memorando nº 4.751/2024 de falta funcional praticada por servidor lotado na Secretaria de Educação e Cultura; considerando o disposto na Lei Complementar 110/2010 
– Estatuto do Servidor, bem como, o dever da Administração Pública de proceder a apuração dos fatos por meio de procedimento específico, RESOLVE: Art. 1º - Constituir, com 
base no artigo 191 e seguintes da Lei Complementar 110/2010, de 21 de outubro de 2010 – Estatuto do Servidor Público, Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para 
proceder a apuração de falta funcional praticada por servidor desta municipalidade, identificado pela matrícula funcional nº 3729, ocupante do cargo de auxiliar administrativo, 
vinculado à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  Parágrafo único – Das irregularidades praticadas: Seguidas faltas e atrasos injustificados, uso constante de equipamentos 
do tipo celular e notebook particular, interferindo significativamente na produtividade e andamento dos trabalhos. Utilização incorreta do ponto eletrônico com marcações em 
horários incompatíveis com funcionamento da repartição. Marcação de ponto com intervalos de almoço em média de 30 minutos visando ingressar no turno da tarde após às 
14:00h.  Infração ao artigo 164, incisos I, III, IV e X, todos da LC 110/2010. Art. 2º - A Comissão de que trata o artigo anterior será composta pelos seguintes servidores: 

Matrícula Nome Admissão Cargo Participação 

2242 MARCELA MULLER RUELA 09/02/2009 PROFESSORA Presidente 

1403  FRANCISCO CARLOS ALBERTO NORONHA 08/03/2000 AUXILIAR ADMINISTRATIVO Membro 

3305  JULIANA MARQUES DA SILVA 01/10/2018 AUXILIAR ADMINISTRATIVO Membro  

Art. 3º - A Comissão de que trata o artigo anterior terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão de seus trabalhos, contados a partir da publicação desta portaria.  Art. 4º – Ficam 
asseguradas, aos membros da Comissão Processante, as prerrogativas do parágrafo 1º do artigo 200 da Lei Complementar Municipal 110/2010. Art. 5º - Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ANGELO DE CARLI”, EM 26 DE SETEMBRO DE 2024. 
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